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LEI Nº 7.289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares 

da Polícia Militar do Distrito Federal e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Transgressões Disciplinares 

 

Art. 47. O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especificará e classificará 

as transgressões e estabelecerá as normas relativas à amplitude e aplicação das penas 

disciplinares, a classificação do comportamento do policial-militar e a interposição de 

recursos contra as penas disciplinares.  

§ 1º A pena disciplinar de detenção ou prisão não pode ultrapassar de trinta dias.  

§ 2º A Praça Especial aplicam-se, também, as disposições disciplinares previstas 

no regulamento do estabelecimento do ensino onde estiver matriculada.  

 

Seção IV 

Dos Conselhos de Justificação e Disciplina 

 

Art. 48. O Oficial, presumivelmente incapaz de permanecer como policial-militar 

da ativa será, na forma da legislação específica, submetido a Conselho de Justificação.  

§ 1º O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, deverá ser afastado 

do exercício de suas funções, conforme estabelecido em legislação específica.  

§ 2º Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgar os processos 

oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabelecida em lei especifica.  

§ 3º A Conselho de Justificação poderá, também, ser submetido o Oficial da 

reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na situação de 

inatividade em que se encontra.  

 

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial PM, bem como as Praças com estabilidade 

assegurada, presumivelmente incapazes de permanecer como policiais-militares da ativa, 

serão submetidos a Conselho de Disciplina e afastados das atividades que estiverem 

exercendo, na forma da legislação específica.  
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§ 1º Cabe ao Governador do Distrito Federal, em última instância, julgar os 

recursos que forem interpostos nos processos oriundos de Conselho de Disciplina.  

§ 2º A Conselho de Disciplina poderá, também, ser submetido a Praça na reserva 

remunerada ou reformada, presumivelmente incapaz de permanecer na situação de inatividade 

em que se encontra.  

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS-MILITARES 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS 

 

Seção I 

Da Remuneração 

 

Art. 50. São direitos dos policiais-militares:  

I - a garantia da patente quando Oficial em toda a sua plenitude, com as 

vantagens, prerrogativa e deveres a ela inerentes;  

II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou 

melhoria dela quando, ao ser transferido para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de 

serviço; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.475, de 13/5/1986) 

III - a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, 

quando não contando 30 (trinta) anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex 

officio, por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou graduação ou 

ter sido abrangido pela quota compulsória; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.475, de 

13/5/1986) 

IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação 

específicas ou peculiares:  

a) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo 

serviço;   

b) o uso das designações hierárquicas;   

c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação;   

d) a percepção de remuneração;   

e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida 

como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da 

saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como 

fornecimento, aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos 

necessários;   

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto de medidas 

tomadas pelo Distrito Federal, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento condigno;   

g) a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidas aos policiais-

militares em atividade;   

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca e roupa 

de cama, fornecido ao policial-militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em 

casos especiais, a outros policiais-militares;   

i) a moradia para a policial-militar em atividade, compreendendo:  

1 - alojamento em organização policial-militar;  
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2 - habitação para si e seus dependentes em imóvel sob a responsabilidade da 

Corporação, de acordo com as disponibilidades existentes;  

j) o transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao policial-militar, para 

seu deslocamento por interesse do serviço; quando o deslocamento implicar em mudança de 

sede ou de moradia, compreende também as passagens para seus dependentes e a translação 

das respectivas bagagens, de residência a residência;   

l) a constituição de Pensão Policial-Militar;   

m) a promoção;   

n) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças;   

o) a demissão e o licenciamento voluntários;   

p) o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou na inatividade, salvo 

aqueles na inatividade por alienação mental ou condenação por crimes contra a segurança do 

Estado ou por atividade que desaconselhe aquele porte;   

q) o porte de arma, pelas Praças, com as restrições reguladas pelo Comandante-

Geral; e   

r) outros direitos previstos em legislação específica ou peculiar.   

s) a transferência a pedido para a inatividade. (Alínea acrescida pela Lei nº 7.475, 

de 13/5/1986) 

§ 1º A percepção de remuneração ou melhoria da mesma, de que trata o item II, 

obedecerá ao seguinte:  

I - o Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso na 

inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se 

na Corporação existir posto superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupante do 

último posto da hierarquia Policial-Militar, terá os seus proventos calculados sobre o soldo de 

seu próprio posto, acrescido de percentual fixado em legislação específica ou peculiar; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.475, de 13/5/1986) 

II - os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão seus proventos 

calculados sobre o soldo correspondente ao de Segundo-Tenente, desde que contem mais de 

30 (trinta) anos de serviço; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.475, de 13/5/1986) 

III - os demais Praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem 

transferidos para a inatividade, terão seus proventos calculados sobre o soldo correspondente 

à graduação imediatamente superior. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.475, de 

13/5/1986) 

§ 2º São considerados dependentes do policial-militar:  

I - a esposa;  

II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;  

III - a filha solteira, desde que não perceba remuneração;  

IV - o filho estudante, menor de (vinte e quatro) anos;  

V - a mãe viúva, desde que não perceba remuneração;  

VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III 

e IV;  

VII - a viúva do policial-militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais 

dependentes mencionados nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a 

responsabilidade da viúva; e  

VIII - a ex-esposa ou ex-esposo com direito a pensão alimentícia estabelecida por 

sentença transitada em julgado, enquanto não contrair novo matrimônio.  
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§ 3º Também será considerado dependente, desde que não perceba remuneração, o 

marido:  

I - considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para 

qualquer trabalho, não podendo prover os meios de subsistência, mediante julgamento 

proferido por Junta Médica da Corporação;  

II - judicialmente declarado interdito, desde que a policial-militar seja sua 

curadora;  

III - que estiver em cárcere por mais de 2 (dois) anos;  

IV - para efeito do disposto no artigo 50, item IV, letra f.  

§ 4º São, ainda, considerados dependentes do policial-militar, desde que vivam 

sob a sua dependência econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na 

Organização Policial-Militar competente:  

I - a filha, a enteada, a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente 

ou divorciadas, desde que não recebam remuneração;  

II - a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como 

separadas judicialmente ou divorciadas, desde que em qualquer dessas situações não recebam 

remuneração;  

III - os avós e os pais, quando inválidos ou interditos e respectivos cônjuges, 

estes, desde que não recebam remuneração;  

IV - o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos 

não recebam remuneração;  

V - o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, 

sem outro arrimo;  

VI - a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou 

divorciadas, desde que não recebam remuneração;  

VII - o neto, órfão, menor ou inválido ou interdito;  

VIII - a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva 

dependência econômica, comprovada mediante justificação judicial;  

IX - a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, 

comprovada por justificação judicial; e  

X - o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante 

autorização judicial.  

§ 5º Para efeito do disposto nos §§ 2º a 4º deste artigo, não serão considerados 

como remuneração os rendimentos não provenientes de trabalho assalariado, ainda que 

recebidos dos cofres públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de 

trabalho, não enseje ao dependente do policial-militar qualquer direito à assistência 

previdenciária oficial.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DO CASAMENTO 
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Art. 130. O policial-militar da ativa pode contrair matrimônio, desde que 

observada a legislação civil específica.  

§ 1º É vedado o casamento às Praças Especiais, com qualquer idade, enquanto 

estiverem sujeitas aos regulamentos dos Órgãos de Formação de Oficiais.  

§ 2º O casamento de policiais-militares com estrangeiros somente poderá ser 

realizado após autorização do Comando-Geral.  

§ 3º Excetuadas as situações previstas nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, todo 

policial-militar deve participar com antecedência, ao Comandante de sua Organização 

Policial-Militar, o evento a ser realizado.  

 

Art. 131. As Praças Especiais que contraírem matrimônio em desacordo com o § 

1º do artigo anterior serão excluídas sem direito a qualquer remuneração ou indenização.  

 

CAPÍTULO V 

DAS RECOMPENSAS E DAS DISPENSAS DO SERVIÇO 

 

Art. 132. As recompensas constituem reconhecimentos dos bons serviços 

prestados pelos policiais-militares.  

§ 1º São recompensas policiais-militares:  

I - prêmios de Honra ao Mérito;  

II - condecorações;  

III - elogios; e  

IV - dispensa do serviço.  

§ 2º As recompensas serão concedidas de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação em vigor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.479, DE 2 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do 

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o anexo Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal, como parte integrante desta Lei.  

 

Art. 2º Até que seja legalmente disciplinado regime próprio de pensões para os 

Bombeiros-Militares do Distrito Federal, aplica-se-lhes o disposto nos artigos 69 a 71 da Lei 

nº 6.022, de 3 de janeiro de 1974.  

 

Art. 3º Esta Lei e o estatuto que ela aprova entram em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, a Lei nº 6.022, 

de 3 de janeiro de 1974; e o artigo 1º da Lei nº 6.547, de 4 de julho de 1978, ressalvado o 

disposto no artigo 2º desta Lei.  

 

Brasília, 2 de junho de 1986; 165º da Independência e 98º da República. 

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES 

DOS BOMBEIROS-MILITARES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS 

DEVERES DOS BOMBEIROS-MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Transgressões Disciplinares 

 

Art. 48. O Regulamento Disciplinar do Corpo de Bombeiros especificará e 

classificará as transgressões disciplinares e estabelecerá as normas relativas à amplitude e 
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aplicação das penas disciplinares, a classificação do comportamento do bombeiro-militar e a 

interposição de recurso contra as penas disciplinares. 

§ 1º A pena disciplinar de detenção ou prisão não pode ultrapassar de 30 (trinta) 

dias. 

 

§ 2º À praça especial aplicam-se, também, as disposições disciplinares previstas 

no regulamento do estabelecimento de ensino onde estiver matriculada. 

 

Seção IV 

Dos Conselhos de Justificação e de Disciplina 

 

Art. 49. O oficial presumivelmente incapaz de permanecer como bombeiro-militar 

da ativa será, na forma da legislação específica, submetido a Conselho de Justificação. 

§ 1º O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, poderá ser afastado do 

exercício de suas funções, conforme estabelecido em legislação específica. 

§ 2º Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgar os processos 

oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabelecida em lei específica. 

§ 3º A Conselho de Justificação poderá, também, ser submetido o oficial da 

reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na situação de 

inatividade em que se encontra. 

 

Art. 50. O aspirante-a-oficial BM, bem assim as praças com estabilidade 

assegurada, presumivelmente incapazes de permanecerem como bombeiros-militares da ativa, 

serão submetidos a Conselho de Disciplina e afastados das atividades que estiverem 

exercendo, na forma da legislação específica. 

§ 1º Cabe ao Governador do Distrito Federal, em última instância, julgar os 

recursos que forem interpostos nos processos oriundos de Conselho de Disciplina. 

§ 2º A Conselho de Disciplina poderá, também, ser submetida a praça da reserva 

remunerada ou reformada, presumivelmente incapaz de permanecer na situação de inatividade 

em que se encontra. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPITULO IV 

DO CASAMENTO 

 

Art. 130. O bombeiro-militar da ativa pode contrair matrimônio, desde que 

obedecida a legislação civil específica. 

§ 1º É vedado o casamento às praças especiais, com qualquer idade, enquanto 

estiverem sujeitas aos regulamentos dos órgãos de formação. 

§ 2º O casamento do bombeiro-militar, com pessoa estrangeira, somente poderá 

realizar-se após autorização do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros. 
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§ 3º Excetuadas as situações previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, todo bombeiro-

militar deve participar, com antecedência, ao Comandante de sua Organização do Corpo de 

Bombeiros, o evento a ser realizado. 

 

Art. 131. As praças especiais que contraírem matrimônio, em desacordo com o § 

1º do artigo anterior, serão excluídas sem direito a qualquer remuneração ou indenização. 

 

CAPITULO V 

DAS RECOMPENSAS E DAS 

DISPENSAS DO SERVIÇO 

 

Art. 132. As recompensas constituem reconhecimento dos bons serviços prestados 

pelos bombeiros-militares. 

§ 1º São recompensas para os bombeiros-militares: 

a) prêmios de Honra ao Mérito; 

b) condecorações; 

c) elogios; e 

d) dispensas do serviço. 

§ 2º As recompensas serão concedidas de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação específica ou peculiar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.477, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Dispõe sobre o Conselho de Disciplina na 

Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros do 

Distrito Federal, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O Conselho de Disciplina é destinado a julgar da incapacidade do 

Aspirante-a-Oficial PM ou BM e das demais praças da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal com estabilidade assegurada, para permanecerem na ativa, 

criando-lhes, ao mesmo tempo, condições para se defenderem.  

Parágrafo único. O Conselho de Disciplina pode, também, ser aplicado ao 

Aspirante-a-Oficial PM ou BM e às demais praças da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal, da reserva remunerada ou reformados, presumivelmente 

incapazes de permanecerem na situação de inatividade em que se encontram.  

 

Art. 2º  É submetida a Conselho de Disciplina, ex-officio , a praça referida no 

artigo 1º, e seu parágrafo único, desta Lei:  

I - acusada oficialmente ou por qualquer meio lícito de comunicação social de ter:  

a) procedido incorretamente no desempenho do cargo;   

b) tido conduta irregular; ou   

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor ou o decoro da classe.   

II - afastada do cargo, na forma da legislação específica, por se tornar 

incompatível com o mesmo ou demonstrar incapacidade no exercício de funções policiais-

militares ou de bombeiro-militar a ele inerentes, salvo se o afastamento é decorrência de fatos 

que motivem sua submissão a processo;  

III - condenada por crime de natureza dolosa, não previsto na legislação especial 

concernente à Segurança Nacional, em tribunal civil ou militar, a pena restritiva de liberdade 

individual até 2 (dois) anos, tão logo transite em julgado a sentença; ou  

IV - pertencente a partido político ou associação, suspensos ou dissolvidos por 

força de disposição legal ou decisão judicial, ou que exerça atividades prejudiciais ou 

perigosas à Segurança Nacional.  

Parágrafo único. É considerada pertencente a partido político ou associação a que 

se refere este artigo, para os efeitos desta Lei, a praça da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal que, ostensiva ou clandestinamente:  

a) estiver inscrita como seu membro;  

b) prestar serviços ou angariar valores em seu benefício;  

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou  

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo inequívoco ou doloso, em 

suas atividades.  

 

Art. 3º  A praça da ativa da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal, ao ser submetida a Conselho de Disciplina, é afastada do exercício de suas funções.  
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Art. 4º  A nomeação do Conselho de Disciplina, por deliberação própria ou por 

ordem superior, é da competência do Comandante-Geral da Corporação.  

 

Art. 5º  O Conselho de Disciplina é composto de 3 (três) oficiais da Corporação a 

que pertença a praça a ser julgada.  

§ 1º - O membro mais antigo do Conselho de Disciplina, no mínimo um oficial 

intermediário, é o presidente; o que se lhe segue em antiguidade é o interrogante e relator e, o 

mais moderno, o escrivão.  

§ 2º - Não podem fazer parte do Conselho de Disciplina:  

a) o oficial que formulou a acusação;  

b) os oficiais que tenham entre si, com o acusador ou com o acusado, parentesco 

consangüíneo ou afim, na linha reta ou até o quarto grau de consangüinidade colateral ou de 

natureza civil; e  

c) os oficiais que tenham particular interesse na decisão do Conselho de 

Disciplina.  

 

Art. 6º  O Conselho de Disciplina funciona sempre com a totalidade de seus 

membros, em local onde a autoridade nomeante julgue melhor indicado para a apuração dos 

fatos.  

 

Art. 7º  Reunido o Conselho de Disciplina, convocado previamente por seu 

presidente, em local, dia e hora designados com antecedência, presente o acusado, o 

presidente manda proceder à leitura e à autuação dos documentos que constituíram o ato de 

nomeação do Conselho; em seguida, ordena a qualificação e o interrogatório do acusado, o 

que é reduzido a auto, assinado por todos os membros do Conselho e pelo acusado, fazendo-

se a juntada de todos os documentos por este oferecidos.  

Parágrafo único. Quando o acusado é praça da reserva remunerada ou reformado e 

não é localizado ou deixa de atender à intimação por escrito para comparecer perante o 

Conselho de Disciplina:  

a) a intimação publicada em órgão de divulgação na área de domíclio do acusado; 

e  

b) o processo corre à revelia, se o acusado não atender à publicação.  

 

Art. 8º  Aos membros do Conselho de Disciplina é lícito reperguntar ao acusado e 

às testemunhas sobre o objeto da acusação e propor diligências para o esclarecimento dos 

fatos.  

 

Art. 9º  Ao acusado é assegurada ampla defesa, tendo ele, após o interrogatório, o 

prazo de 5 (cinco) dias para oferecer suas razões por escrito, devendo o Conselho de 

Disciplina fornecer-lhe o libelo acusatório, onde se contenham, com minúcias, o relato dos 

fatos e a descrição dos atos que lhe são imputados.  

§ 1º - O acusado deve estar presente a todas as sessões do Conselho de Disciplina, 

exceto à sessão secreta de deliberação do relatório.  

§ 2º - Em sua defesa, pode o acusado requerer a produção, perante o Conselho de 

Disciplina, de todas as provas permitidas no Código de Processo Penal Militar.  
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§ 3º - As provas a serem realizadas mediante Carta Precatória são efetuadas por 

intermédio da autoridade policial-militar ou, na falta desta, da autoridade judiciária local.  

§ 4º - O processo é acompanhado por um oficial:  

a) indicado pelo acusado, quando este o desejar, para orientação de sua defesa; ou  

b) designado pelo Comandante-Geral da Corporação, nos casos de revelia.  

 

Art. 10. O Conselho de Disciplina pode inquirir o acusador ou receber, por escrito, 

seus esclarecimentos, ouvindo, posteriormente, a respeito, o acusado.  

 

Art. 11. O Conselho de Disciplina dispõe de um prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de sua nomeação, para a conclusão de seus trabalhos, inclusive remessa do relatório.  

Parágrafo único. O Comandante-Geral da Corporação, por motivos excepcionais, 

pode prorrogar até 20 (vinte) dias o prazo de conclusão dos trabalhos.  

 

Art. 12. Realizadas todas as diligências, o Conselho de Disciplina passa a 

deliberar, em sessão secreta, sobre o relatório a ser redigido.  

§ 1º - O relatório, elaborado pelo escrivão e assinado por todos os membros do 

Conselho de Disciplina, deve decidir se a praça:  

a) é, ou não, culpado da acusação que lhe foi feita; ou  

b) no caso do item III, do artigo 2º, desta Lei, levados em consideração os 

preceitos de aplicação de pena previstos no Código Penal Militar, está, ou não, incapaz de 

permanecer na ativa ou na situação em que se encontra na inatividade.  

§ 2º - A decisão do Conselho de Disciplina é tomada por maioria de votos de seus 

membros.  

§ 3º - Quando houver voto vencido, é facultada a sua justificação por escrito.  

§ 4º - Elaborado o relatório, com um termo de encerramento, o Conselho de 

Disciplina remete o processo ao Comandante-Geral da Corporação.  

 

Art. 13. Recebidos os autos do processo do Conselho de Disciplina, o 

Comandante-Geral, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, aceitando ou não seu julgamento e, 

nesse último caso, justificando os motivos de seu despacho, determina:  

I - o arquivamento do processo, se não julgar a praça culpada ou incapaz de 

permanecer na ativa ou na inatividade;  

II - a aplicação de pena disciplinar, se considera transgressão disciplinar a razão 

pela qual a praça foi julgada culpada;  

III - a remessa do processo a instância competente se considera crime a razão pela 

qual a praça foi julgada culpada; ou  

IV - a exclusão a bem da disciplina ou a remessa do processo ao Governador do 

Distrito Federal propondo a efetivação da reforma, se considerar que:  

a) se, pelo crime cometido, previsto no item III, do artigo 2º, desta Lei, a praça foi 

julgada incapaz de permanecer na ativa ou na inatividade; ou   

 b) a razão pela qual a praça foi julgada culpada está prevista nos itens I, II ou IV, 

do artigo 2º, desta Lei.   

§ 1º - O despacho que determinar o arquivamento do processo deve ser publicado 

em Boletim Interno da Corporação e transcrito nos assentamentos da praça, se esta é da ativa.  

§ 2º - A reforma da praça é efetuada no grau hierárquico que possui na ativa, com 

proventos proporcionais, ao tempo de serviço.  
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Art. 14. O acusado ou, no caso de revelia, o oficial que acompanhou o processo, 

pode interpor recurso da decisão do Conselho de Disciplina ou da solução posterior do 

Comandante-Geral da Corporação.  

 

 Parágrafo único. O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias, 

contados da data na qual o acusado tem ciência da decisão do Conselho de Disciplina ou da 

publicação da solução posterior do Comandante-Geral da Corporação.  

 

Art. 15. Cabe ao Governador do Distrito Federal, em última instância, no prazo de 

20 (vinte) dias, contados da data do recebimento do processo, julgar os recursos que forem 

interpostos nos processos oriundos de Conselhos de Disciplina.  

 

Art. 16. Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamente, as normas do Código de 

Processo Penal Militar.  

 

Art. 17. Prescrevem-se em 6 (seis) anos, computados da data em que foram 

praticados, os casos previstos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os casos também previstos no Código Penal Militar como crime, 

prescrevem-se nos prazos nele estabelecidos.  

 

Art. 18. O Governador do Distrito Federal, atendendo às peculiaridades de cada 

Corporação, baixará os atos complementares necessários à execução desta Lei.  

 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o § 2º do 

artigo 49 da Lei nº 6.022, de 3 de janeiro de 1974, o § 2º do artigo 49 da Lei nº 6.023, de 3 de 

janeiro de 1974, e as demais disposições em contrário.  

 

Brasília, em 01 de dezembro de 1.977; 156º da Independência e 89º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  
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LEI Nº 6.577, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre o Conselho de Justificação da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do 

Distrito Federal, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  O Conselho de Justificação é destinado a julgar, através de processo 

especial, da incapacidade do oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal para permanecer na ativa, criando-lhe, ao mesmo tempo, condições para se justificar.  

Parágrafo único. Ao Conselho de Justificação pode, também, ser submetido o 

oficial da reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na 

situação de inatividade em que se encontra.  

 

Art. 2º  É submetido ao Conselho de Justificação, a pedido ou ex-officio , o oficial 

da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal:  

I - acusado oficialmente ou por qualquer meio lícito de comunicação social de ter:  

a) procedido incorretamente no exercício do cargo;   

b) tido conduta irregular; ou 

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor ou o decoro da classe;  

II -  considerado não habilitado para o acesso, em caráter provisório, no momento 

em que venha a ser objeto de apreciação para o ingresso em Quadro de Acesso;  

III - afastado do cargo, na forma da legislação específica, por se tornar 

incompatível com o mesmo ou demostrar incapacidade no exercício de funções policiais-

militares ou de bombeiro-militar a ele inerentes, salvo se o afastamento é decorrência de fatos 

que motivem sua submissão a processo;  

IV -  condenado por crime de natureza dolosa, não previsto na legislação especial 

concernente à segurança nacional, em tribunal civil ou militar, à pena restritiva da liberdade 

individual até dois anos, tão longo transite em julgado a sentença nacional; ou  

V - pertencente a partido político ou associação, suspensos ou dissolvidos por 

força de disposição legal ou decisão legal ou decisão judicial, ou que exerça atividades 

prejudiciais ou perigosas à segurança nacional.  

Parágrafo único. É considerado pertencente a partido político ou associação a que 

se refere a este artigo, para os efeitos desta Lei, o Oficial da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal que, ostensiva ou clandestinamente:   

a) estiver inscrito como seu membro;  

b) prestar serviços ou angariar valores em seu benefício;  

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou  

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo inequívoco ou doloso, em 

suas atividades.  
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Art. 3º  O oficial da ativa da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal, ao ser submetido ao Conselho de Justificação, é afastado do exercício de suas 

funções:  

 

I -  automaticamente, nos casos dos itens IV e V, do artigo 2º, desta Lei;  

II - a critério do respectivo Comandante-Geral, no caso do item I, do artigo 2º, 

desta Lei.  

 

Art. 4º  A nomeação do Conselho de Justificação é da competência do 

Governador do Distrito Federal.  

§ 1º O Governador do Distrito Federal pode, com base nos antecedentes do oficial 

a ser julgado e na natureza ou falta de consistência dos fatos argüidos, considerar 

improcedente a acusação e indeferir, em conseqüência, o pedido de nomeação do Conselho de 

Justificação.  

§ 2º O indeferimento do pedido de nomeação do Conselho de Justificação, 

devidamente fundamentado, deve ser publicado no boletim do Comando Geral e transcrito 

nos assentamentos do oficial, se este for da ativa.  

 

Art. 5º  O Conselho de Justificação é composto de três oficiais da ativa, da 

Corporação a que pertencer justificante, de posto superior ao seu.  

§ 1º O membro mais antigo do Conselho de Justificação, no mínimo um oficial 

superior, da ativa, é o presidente; o que se lhe segue em antigüidade é o interrogante e relator 

e, o mais moderno, o escrivão.  

§ 2º Não podem fazer parte do Conselho de Justificação:   

a) o oficial que formulou a acusação;  

b) os oficiais que tenham entre si, com o acusador ou com o acusado, parentesco 

consangüineo ou afim, na linha reta ou até o quarto grau consangüinidade colateral ou de 

natureza civil;  

c) os oficiais subalternos.  

§ 3º Quando o justificante é oficial superior do último posto existente na 

Corporação, os membros do Conselho de Justificação serão nomeados dentre os oficiais 

daquele posto, da ativa ou na inatividade, mais antigos que o justificante.  

§ 4º Não havendo na Corporação oficiais que preencham as condições do 

parágrafo anterior, o Conselho será completado ou formado com oficiais do mesmo posto do 

justificante, do Exercício Brasileiro, mediante solicitação do Governador do Distrito Federal 

ao Ministro do Exército.  

§ 5º Quando o justificante é oficial da reserva remunerada ou reformado, um dos 

membros do Conselho de Justificação pode ser da reserva remunerada.  

§ 6º O Conselho de Justificação funciona sempre com a totalidade de seus 

membros, em local onde a autoridade nomeante julgue melhor indicado para a apuração dos 

fatos.  

 

Art. 7º  Reunido o Conselho de Justificação, convocado previamente por seu 

presidente, em local, dia e hora designados com antecedência, presente e justificante, o 

presidente manda proceder à leitura e à autuação dos documentos que constituíram o ato de 

nomeação do Conselho; em seguida, ordena a qualificação e o interrogatório do justificante, o 
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que é reduzido a auto, assinado por todos os membros do Conselho e pelo justificante, 

fazendo-se a juntada de todos os documentos por este oferecidos.  

Parágrafo único. Quando o justificante é oficial da reserva remunerada ou 

reformado e não é localizado ou deixa de atender à intimação por escrito para comparecer 

perante o Conselho de Justificação:   

a) a intimação é publicada em órgão de divulgação na área de domicílio do 

justificante; e  

b) o processo corre à revelia, se o justificante não atender à publicação.  

 

Art. 8º  Aos membros do Conselho de Justificação é lícito reperguntar ao 

justificante e às testemunhas sobre o objeto da acusação e propor diligência para 

esclarecimento dos fatos.  

 

Art. 9º  Ao justificante é assegurada ampla defesa, tendo ele, após o 

interrogatório, o prazo de cinco dias para oferecer suas razões por escrito, devendo o 

Conselho de Justificação fornecer-lhe o libelo acusatório, onde contenha, com minúcias, o 

relato dos fatos e a descrição dos atos que lhe são imputados.  

§ 1º O justificante deve estar presente a todas as sessões do Conselho de 

Justificação, exceto à sessão secreta de deliberação do relatório.  

§ 2º Em sua defesa, pode o justificante requerer a produção, perante o Conselho 

de Justificação, de todas as provas permitidas no Código de Processo Penal Militar.  

§ 3º As provas a serem realizadas mediante Carta Precatória são efetuadas por 

intermédio da autoridade policial militar ou, na falta desta, da autoridade judiciária local.  

 

Art. 10.  O Conselho de Justificação pode inquirir o acusador ou receber, por 

escrito, seus esclarecimentos, ouvindo, posteriormente, a respeito, o justificante.  

 

Art. 11.  O Conselho de Justificação dispõe de um prazo de trinta dias, a contar da 

data de sua nomeação, para a conclusão de seus trabalhos, inclusive a remessa do relatório.  

 

Parágrafo único. A autoridade nomeante, por motivos excepcionais, pode 

prorrogar até vinte dias o prazo de conclusão dos trabalhos.  

 

Art. 12.  Realizadas todas as diligências, o Conselho de Justificação passa a 

deliberar, em sessão secreta, sobre o relatório a ser redigido.  

§ 1º O relatório, elaborado pelo escrivão e assinado por todos membros do 

Conselho de Justificação, deve julgar se o justificante:   

a) é, ou não, culpado da acusação que lhe foi feita; ou  

b) no caso do item II, do artigo 2º, desta Lei, está, ou não, sem habilitação para o 

acesso, em caráter definitivo; ou    

c) no caso do item IV, do artigo 2º, desta Lei, levados em consideração os 

preceitos de aplicação da pena previstos no Código Penal Militar, está, ou não, incapaz de 

permanecer na ativa ou na situação em que se encontra na inatividade.  

§ 2º A deliberação do Conselho de Justificação é tomada por maioria de votos de 

seus membros.  

§ 3º Quando houver voto vencido, é facultada a sua justificação por escrito.  
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§ 4º Elaborado o relatório, com um termo de encerramento, o Conselho de 

Justificação remete o processo ao Governador do Distrito Federal, por intermédio do 

Comandante Geral da Corporação.  

 

Art. 13.  Recebidos os autos do processo do Conselho de Justificação, o 

Governador do Distrito Federal, dentro do prazo de vinte dias, aceitando ou não seu 

julgamento e, neste último caso, justificando os motivos de seu despacho, determina:  

I - o arquivamento do processo, se considera procedente a justificação;  

II - a aplicação de pena disciplinar, se considera transgressão disciplinar a razão 

pela qual o oficial foi julgado culpado;  

III - na forma da legislação específica, a adoção das providências necessárias à 

transferência para a reserva remunerada, se o oficial for considerado não habilitado para o 

acesso em caráter definitivo;  

IV - a remessa ao processo à instância competente, se considera crime a razão pela 

qual o oficial foi considerado culpado; ou  

V - a remessa do processo ao Tribunal a que competir a 2ª Instância da Justiça 

Militar do Distrito Federal: 

a) se a razão pela qual o oficial foi julgado culpado está prevista nos itens I, III e 

V do artigo 2º desta Lei; ou   

b) se, pelo crime cometido, previsto no item IV, do artigo 2º, desta Lei, o oficial 

foi julgado incapaz de permanecer na ativa ou na inatividade.   

Parágrafo único. O despacho que julgou procedente a justificação deve ser 

publicado oficialmente e transcrito nos assentamentos do oficial, se este é da ativa.  

 

Art. 14.  É da competência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgar, em 

instância única, os processos oriundos dos Conselhos de Justificação, a ele remetidos pelo 

Governador do Distrito Federal.  

 

Art. 15.  No Tribunal de Justiça do Distrito Federal, distribuído o processo, é o 

mesmo relatado por um dos seus membros que, antes, deve abrir prazo de cinco dias para a 

defesa se manifestar por escrito sobre a decisão do Conselho de Justificação.  

Parágrafo único. Concluída esta fase, é o processo submetido a julgamento.  

 

Art. 16.  O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, caso julgue provado que o 

oficial é culpado do ato ou fato previsto nos itens I, III e V, do artigo 2º, desta Lei, ou que, 

pelo crime cometido, previsto no item IV, do artigo 2º, desta Lei, é incapaz de permanecer na 

ativa ou na inatividade, deve conforme o caso:  

I - declará-lo indigno do oficialato ou com ele incompatível, determinando a perda 

de seu posto e patente; ou  

II - determinar sua reforma.  

§ 1º A reforma do oficial é efetuada no posto que possui na ativa, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço.  

§ 2º A reforma do oficial ou sua demissão ex-officio , conseqüente da perda de 

posto e patente, conforme o caso, é efetuada por ato do Governador do Distrito Federal, tão 

logo seja publicado o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal.  
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Art. 17.  Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamente, as normas do Código de 

Processo Penal Militar.  

 

Art. 18.  Prescrevem-se em seis anos, computados da data em que foram 

praticados, os casos previstos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os casos também previstos no Código Penal Militar, como 

crime, prescrevem-se nos prazos nele estabelecidos.  

 

Art. 19.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 20.  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 30 de setembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  

 


